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Protocolo Nº 20200214180604959

Sua solicitação foi enviada à 2ª Vara Cível e
Criminal de Tobias Barreto da Comarca de

TOBIAS BARRETO em 14/02/2020 18:06 por
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB

2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201985501717

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201985501717

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
2ª Vara Cível e Criminal
de Tobias Barreto

Guia Inicial
201913002088

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
04/09/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 05915671560 JOSE FERNANDO GOIS FONSECA 

Requerido 09248608000104 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO 

Anexos

 Nome Tipo

1 2660838_IMPUGNACAO_AO_VALOR_DOS_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=855&TMP.COMARCA=130
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=f097407b-4e39-393a-a642-b80e5069a2eb&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501717 

SEGURADORA LIDER DO CONSORSCIO DO SEGURO DPVAT, já devidamente qualificado nos autos, 

inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe promove que lhe promove JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, em atendimento ao despacho 

publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito do pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

A determinação seguiu nos seguintes termos: 

 

E continuou: 

 

DA RESOLUÇÃO 17/2018 E DA PORTARIA 44/2018 – RESPONSABILIDADE DO ESTADO  

De acordo com o despacho foi designado perito e arbitrados honorários com base na Res. 17/2018 e Portaria 

44/2018 e, por conseguinte, na Resolução 35 /2006, todas do TJSE. 

Ocorre que, tais normas dispõem dentre outras questões, sobre os honorários periciais que o Estado é quem 

irá custear nos casos que o autor for beneficiário da justiça gratuita.  

Trecho da Resolução nº 35/2006: 
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Cumpre observar, que quem define a responsabilidade sobre o custeio é a própria Resolução do Tribunal, de 

modo que a Resolução 17/2018 e a portaria somente vieram para alterar a referida Resolução nº 35 quanto 

ao reajuste dos valores relacionados à remuneração do perito.   

Dessa forma, uma vez arbitrados com base nas resoluções em questão, devem ser observados na íntegra suas 

orientações, não havendo que se falar em a seguradora adiantar o referido valor.  

DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTE A SEGURADORA LÍDER E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Noutra ótica, visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste 
estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações envolvendo 
sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado 
indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 
acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia, conforme se observa 

pelo trecho do documento em destaque: 

 

Ocorre que, no caso em tela, a Ré foi intimada a pagar metade do valor arbitrado, de R$ 626,49, ou seja, R$ 
313,24, ultrapassando assim o valor firmado no convênio. 

Deste modo, requer o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, para que Vossa Excelência se digne reconsiderar a 
decisão retro, arbitrando os honorários periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta 

reais), conforme o convênio nº 21/2018 de cooperação institucional supramencionado. 

Ante o exposto, requer a V. Exa. que (i) que seja aplicado os termos do convênio de modo que o valor a pago 

pela Seguradora não ultrapasse a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Assim, caso seja mantido o valor dos honorários fixados, acarretará um verdadeiro julgamento prévio do mérito, 

tendo em vista que se for condenada a Ré terá que desembolsar os honorários periciais mais a indenização 

requerida. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 16 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  


